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PORTARIA N° 08112023 

NOMEIA COMISSÃO CENTRAL PARA 
COORDENAR O PROCESSO DE 
ESCOLHA DOS DIRETORES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO. 

JORGE LUIZ SANTIN, Prefeito do Município de Barracão, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas nos termos da legislação em vigor, 
e CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 169/2022, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar a Comissão Central para a coordenação do processo de escolha 
dos diretores da rede municipal de ensino, composta pelos servidores abaixo 
relacionados - 

1 - Adriane Jaqueline Kroth Hermes; 
II - Clecir Maria da Silva; 
III - Eliziane Debona do Carmo; 
IV - Kelen Juliane Faquinello; 
V - Matheus Eduardo Pazin. 

Art. 20.  A Comissão Central, nos termos do art. 17 do Decreto n° 169/2022, terá as 
seguintes atribuições: 

- designar as Comissões Internas da Secretaria Municipal de Educação: 
II - coordenar o processo de eleição dos diretores; 
III - preparar e encaminhar às Comissões Internas o material necessário à 
realização do processo eleitoral; 
IV - receber das Comissões internas a listagem dos candidatos eleitos para fins 
de designação à função; 
V - julgar os recursos impetrados no decorrer do processo eleitoral. 

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Barracão/PR, 10 de setembro de 2023. 

- l - 	_ 

JOFGE LUIZ SANTIN 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N5  08112023 

NOMEIA COMISSÃO CENTRAL PARA 
COORDENAR O PROCESSO DE 
ESCOLHA DOS DIRETORES DA REDE 
MUNICIPAL. DE ENSINO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 

PORTARIA N°08112023 

NOMEIA COMISSÂ0 CENTRAL PARA 
COORDENAR O PROCESSO DE 
ESCOLHA DOS DIRETORES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO 

JORGE LUIZ SANTIN, Prefeito do Municipio de Barracão Estado do Parana. no uso 
ne sues atubuições legais que lhe são conferidas nos termos da legislação em vigor, 
e CONSIDERANDO o disposto rio Decreto n° 169/2022 

RESOLVE: 

Art. 1 0. Designar a Cornissao Central para a coordenação do processo de escolha 
dos diretores da rede nivaicipai de ensino. composta pelos servidores abaixo 
relacionados: 

- Adriane Jaqijeline Kroth Hermes, 
II Clecir Maria da Silva: 
III Eliziane Debona do Carmo. 
IV Kelen Juilane Faquinello, 
V - Mathous Eduardo Pa2n 

Arit. 20,  A Comissão Central, rios termos do art. t? do Decreto n° 16912022. terá as 
seguintes atribuições 

- designar as Comissões Internas da Secretaria Municipal de Educação 
II - coordenar o processo de eleição dos diretores: 

preparar e encaminhar às Comissões Internas o material necessãro à 
realização do processo eleitoral, 
IV - receber das Comissões Internas a listageru dos candidatos eleitos para fins 
de designação à função. 
V - lugar os recursos impetrados no decorrei de, processo eleitoral 

Art. 30,  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

Barracão/PR. 10 de setembro de 2023 

J RGE LUIZ SANTIN 
P'efeito Municpai 
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